
PORTARIA NO 117112025

O Sr. Presidente da Câmara Municipalde Sobral, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, inciso XXX do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Sobral e o Arl. 72 Inciso ll da lei Orgânica do Município,
COI{CEDE: GratiÍicação por- Atividade Administrativa I (GÂA-8), ao servidor LUCA§
TEIXEIRA DA PONTE, prevista na Lei [Vlunicípal no 2588, de 30 de abril de 2ú25,
publicada em 30 de abril de 2O25.

PAÇO DA CÂTUARA de outubro de 2025
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